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Dá nova denominação à 
Rua Rio Paru, no Bairro 
Perpétuo Socorro 
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PREFEITO MUNlCIPAL DE MACAPA: 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovol'. e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° -Fica denominada de Rua JACINTO SANTANA 8RITO, a artéria 
denominada de Rio Paru, no Bairro Perpétuo Socorro. 

ART 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ART 3° - Revogam-se todas as disposições em contrário 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em lp de junho de 1997. 
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ANNfBAL BARCELLOS 

Prefeito Municipal de Macapâ 


